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Termo de Aditivo Contratual

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 005/2023 que enrre si
celebtam o Municlpio de Timon - MA e a empresa Mega On
Soluções Ltda, para prestação de serviços continuados com
dedicação exclusiva de mão-de-obra tetceitizada pata
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal do Municlpio de Timon -
MA.

Fundamento: Att. 57, Inciso II e $ 20, da Lei 8.666/93.

Por este insffumento de Aditivo Contratual o Municlpio de Timon-Md pessoa juddica de direito
público, inscrita no CNPJ sob no 06.115.307 /0001-14, com sede administrativa naPrz;ça São José,
s/n", Centro, rePresentado neste ato pela Secretária Municipal de Administação lWilma Freitas
Rodtigues, inscdto no CPF sob no 823.532.803-82, nomeada pela Pottana no 033/2025-GP,
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa Mega On Soluções Ltda,
inscrita no CNPJ sob o no 10.675.963/0001-49, sediada na Rua Lisandro Nogueira, n" 1575, Bairro
Centro, Tetesina - PI, denominada CONTRATADA, neste ato representada por Elicleide
Campelo Bastos Ribeito, btasileira, portadora do RG n" 2.305.668, inscrita no CPF sob o no

005,092.223-82, resolvem aditar o Contrato no005/2023, na fotma de direito, segundo cláusulas e

condições adiantes aroladas.

Cláusula Primeira - Do Obieto

O Presente Termo Aditivo destina-se à pronogação da vigência do Contrato n" 005/2023, pelo
ptazo de 60 (sessenta) dias, em decorência da necessidade de continuidade dos serviços objeto do
tefeddo Termo e da necessidade aptesentada pelo contratante, conforme justificativa e parecer que
vincularn a este termo como se nele tivesse transcrito.

Cláusula Segunda - Da Ratificação das Cláusulas e Condições Contatuais

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Conftato.

Cláusula Tetceita - Da Vigência

O Contrato n" 005/2023 passa a vtgotat por mais 02 (dois) meses, 
^ contar da assinatura do

presente temo, e/ou atê finaltrzat novo processo de licitação ef ou conftatação.

Cláusula Quarta - Da LO

O presente instrumento decore da necessidade da continuidade do fornecimento da mão-de-obra e
encontra amptata" legal no Art. 57, Inciso II, da Lei n" 8.666/93.
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Cláusula Quinta - Da Fonte de Recursos

Os recutsos financefuos p^t^ p^gamento da ptestação de sewiços de mão-de-obta do Contrato de
Locação n" 005/2023, correrão por conta da dotação otç meîtânà na classificação:

Fonte de Recursos: 500 - Recursos Própdos de Municþio
Ptoietos/Atividades: 2036 - Manutenção da Secretada Munic. de Administração e Gestão de
Pessoal

Elemento de despesa: 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra

Cláusula Sexta - Do Foro

Fica eleito o Foro da cidade de Timon, Estado do Maranhão, com expressa renúncia a qualquer
outro, pot mais privilegiado que seja pan dirimir as questões oriundas da interptetação e execução

do ptesente contfâto.

E, por estarem justos e contrâtados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de þal teot para
um só efeito, na ptesençâ de 02 (dua$ testemunhas instrumentárias.

Timon - MA,02 de maio de2025
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Ano Xll - Edição n" 3.152Diário Oficiat Etetrônico do Município de Timon Timon-MA, Sexta-Feira, 02 de Maio de 2025

PORTARIA Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica.

PORTARIA NO O 44512025.GP DE 29 DE ABRIL DE 2025' 
Gabinete da secretária Mun¡cipal de Adminisfação e Gestão de Pessoa, Timon-MA,

Exoneração de Cargo Comlsslonado' 02 de maio de2025'

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuiçóes a vigorar por mais 02 (dois) meses a contar da assinatura do presente termo, e/ou até
que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e ainda o art, 93, inciso ll, alfnea "a" 6¿ ¡s¡ f¡nalizar novo processo de licitação e/ou contratagão.

Orgânica do Municlpio (LOM), com base na Lei Municipal no 1ilg2t2)1g, e suas pOTAçÃO ORçAMENTARIA: Projeto de Atividade 2036 - Manutenção da Secretaria

alteragões posteriores, Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG - Fonte de Recurso -
1.500.00 - Recursos Próprios - Elemento de Despesa - 3.3.90,37 - Locaçäo de Mão

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuigóes que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e a¡nda o art. 93, inciso ll, alínea
"a" da Lei Orgânica do Municfpio (LOM), com base na Lei Municipal n' 189212013 e
suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1'EXONERAR, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 59 da Lei
Municipal no 1.299, de 28 de dezembro de 2004, GEYSON COSME DA SILVA
SOUSA do cargo em comissão de Supervisor, sfmbolo 54, da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer, deste Municfpio, devendo ser assim considerado a partir de
10.04.2025.

PORTARIA N" 0446/2025.GP DE 02 DE MAIO DE 2025,

Nomeação de Cargo Comlsslonado.

RESOLVE:

Art.'lo, NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso ll do art. 15 da Lei
Municipal no 1299, de 28 de dezembro de 2004, JOAO PEDRO DE SOUZA
FARIAS, para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo, sfmbolo S-2,
da Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania, deste Municipio.

PORTARIA NO 044712025-GP DE 02 DE MAIO DE 2025.

Nomeação de Cargo Comissionado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e ainda o art. 93, inciso ll, alfnea "a" da Lei
Orgânica do Municlpio (LOM), com base na Lei Municipal no 1892/2013, e suas
alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso ll do art. 15 da Lei
Municipal no 1299, de 28 de dezembro de 2004, JOAOUIM RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de Assessor Adminishativo, sfmbolo S-2,
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, deste Municipio.

PORTARIA N" O448I2O25.GP DE 02 DE MAIO DE 2025,

Nomeação de Cargo Comlsslonado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e ainda o art. 93, inciso ll, allnea "a" da Lei

Orgânica do Município (LOM), com base na Lei Municipal no 1892/2013, e suas
alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. lo. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso ll do art. 15 da Lei
Municipal no 1299, de 28 de dezembro de 2004, KELRISON DE SOUSA SANTOS,
para exercer o cargo em comissão de Supervisor, sfmbolo S-4, da Secretaria

Portar¡a no 0 02 malo de 2025,

coNcEDE LTCENçA-PRÊMtO A SERVTDOR PtJBL|CO MUNtctPAL,

A SECRETÁRIA MUNTC|PAL DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL DO
MUNICIPIO DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 53, da Lei Municipal no 1892/2013, c/c inciso Vlll do Art. 131 e
inciso ll do art. 133 da Lei Municipal no 12992004, e tendo em vista o Processo
Adminishativo n' 0126612025,

RESOLVE:

Art, 10, Conceder 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade ao
servidor EDSON CAMPELO DE VASCONCLEOS JÚNIOR, matrlcula no 22237-4,
Auditor Fiscal da Receita Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Gestão Orçamentária, referente ao quinquênio, no perfodo de
0510512025 a 0510812025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Wllma Freltas Rodrlgues
Secretár¡a Mun¡clpal de Administração e cestão de Pessoal

Porlaria no 033/2025-GP

M PIO OE - ESTADO DO MARAN
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OO5/2023.

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N0 37 t/2023
PREGÃO ELETRONICO NO OO7/2023

FUNDAMENTAçÃO: Lei 10.520 de 17t07t2002 e Lei n'E.666/1993.
CONTRATANTEI Secretar¡a Municipal de Administraçäo e Gestäo de Pessoal -
SEMAG

CNPJ N" 06.1 15.307/000114
CONTRATADO: MEGA-ON SOLUçÖES LTDA
CNPJ N" 10.675.963/0001 -49
OBJETO: OBJETO: Pronogação do prazo de vigência do Contrato no 005/2023 passa

de Obrâ.
VALOR GLOBAL: R$ 310.760,55 (trezentos e dez mil, setecentos e sessenta reais e
cinquenta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA:02 de maio de2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'006/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 371/2023
PREGAO ELETRONICO N" OO7/2023

FUNDAMENTAçÃo; Artigo 57, lnciso ll e g2o, da Lei n'8.666/1993.
CONTRATANTE: Secretar¡a Municipal de Administraçäo e Gestão de Pessoal -
SEMAG
CNPJ No 06.1 15.307/0001-14
CoNTRATADO: R&P TERCETRTZAçÄO E SERV|ÇOS LTDA
cNPJ N" 02.960.1 60/0001 -08
OBJETO: Prorrogaçäo do prazo de vigência do Contrato no 00612023 passa a vigorar
por mais 02 (dois) meses a contar da assinatura do presente termo, e/ou até finalizar
novo processo de licitação e/ou contratação
DOTAçÄO ORçAMENTARIA: Projeto de Atividade 2036 - Manutençäo da secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG - Fonte de Recurso -
1.500.00 - Recursos Próprios - Elemento de Despesa - 3.3.90.37 - Locaçáo de Mäo
de Obra.
VALOR GLOBAL: R$ 402.792,00 (quatrocentos e dois mil, setecentos e noventa e

dois reais)
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Tercelro Aditlvo ao Contrato no 04012023.
Processo Adminlstrativo n" 037 1 12023,

Pregão Eletrônlco no 007/2023.
Fundamêntaçäo: Lei n' 8,666/2023
Ato: O presente Aditivo destina-se à prorrogação da vigência do contrato no 04012023
por mais 02 (dois) meses.
Objeto: prestação de serviços de manutenção, apoio administrativo, limpeza e
conseryação e outros serviços em caráter complementar para atender as demandas
desta Secretaria e suas unidades.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação-SEMED CNPJ No 02.422.95210001-
29.
Contratada R&P TERCEIRIZADA E SERVIçOS LTDA CNPJ N002.960.160/0001-08
Data de Assinatura: 30 de abril de 2025. Signatários pela Contratante - Gideão
Santes Machado; Pelo Contratado - Romero Ricardo Almeida Rodrigues.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Terceiro Aditivo ao Contrato no 039/2023.
Processo Admlnlstratlvo no 037112023.
Pregão Eletrônlco no 007/2023.
Fundamentação: Lei n" 8.666i2023
Atol O presente Aditivo destina-se à prorrogação da vigência do contrato no 039/2023
por mais 02 (dois) meses.
ObJeto: prestação de serviços de manutenção, apoio administrat¡vo, limpeza e

conservâção e outros serviços em caráter complementar parâ atender as demandas
desta Secretar¡a e suas unidades.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED CNPJ No 02.422.95210001-
29.
Contratada: MEGA-ON SOLUçOES LTDA-ME, CNPJ No 10.675.963/0001-49.
Data de Assinatura: 01 de maio de 2025. Signatários pela Contratante - Gideão
Santes Machado; Pelo Contratado - Elicleide Campelo Bastos Ribeiro.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

SEMAG

Praça Sâo José, s/n, Centro / CEP: 65.636-16O CNPJ: 06.1 15.3O7/OO0l-14 - Timon - MA.
O MunÍcipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: wwv,tlmon.m¡.gov,br/d!afio-oflclal/
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